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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO ni

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 008/2022/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na cidade
de Feira Nova do Maranhão-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 01.616.041/0001-70, neste alo representado
representada pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n® 019560942001-0 SSP-MAe CPF n® 576.740.193-
49 SSP/MA, considerando 0 julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS n® 022/2021, processo administrativo n.® 092/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para
fornecimento de ambulância simples remoção, tipo A, 4x4, pickup, para atender a demanda da Secretaria
Municipal da Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência., anexo do edital de
Pregão Eletrônico n® 022/2021-SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

RAZAO SOCIAL: CUSTOMIZAR COMERCIO E
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA

CNPJ N® 07.975.278/0001-23

ENDEREÇO: Av. Gurupi, Qd. 101, Lt. 12, Jardim Helvécia, Aparecida de Goiânia - GO, CEP: 74.933-350
TELEFONE: (62) 3085-4646 / (62) 3981-2796
ENDEREÇO I
customi2ar.ve@amail.com

RG N® 4278624 SPTC/GO

FAX:

ELETRÔNICO: REPRESENTANTE: JEFFERSON FERRAZ

61-11CPF N® 000.705.

DE

SOUZA

MARCA/

MODELO
V. TOTAL

DESCRIÇÃO V. UNITUNDQTDITEM

Veículo tipo pick-up cabine simples, c/
tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os
ocupantes da cabine, Freio cI (A.B.S.) nas
quatro rodas, modelo do ano da contratação
ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância
de SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/

CHEVROLET
R$503.800,00R$251.900,002 UND/1

SI 0 4X4 CS

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

Assinatura

baú de alumínio adaptado cl portas
traseiras. Cl capacidade mín de carga 1.000
kg Motor; Potência mín 100 cv; d todos os
equipamentos de série não especificados e
exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/
captação do ar de admissão do motor e
diferencial: Capacidade volumétrica não
inferior a 5,5 metros cúbicos no total.Sist.

Elétrico: Original do veiculo, d montagem de
bateria adicional mín OOA,Independente da
potência necessária do alternador, não
serão admitidos alternadores menores que
120 A.Inversor de corrente contínua (12V) p/
alternada (110V) d capacidade mín de
1.000W de potência máx contínua, c/onda
senoidal pura.Painel elétrico interno min de
uma régua integrada d no mín 04 tomadas,
sendo 02 tripolares {2P+T) de 110 Vca e 02
p/ 12 V(potência máx de 120 W},
interruptores d teclas do tipo iluminadas:
Iluminação natural e artificial.Sinalizador
Frontal Secundário:barra linear frontal o

veículo semi embutido no defletor frontal, 02

sinalizadores a LEDs em cada lado da

carenagem frontal da ambulância na cor
vermelha

trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx

de 1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na
parte traseira na cor vermelha, d frequência
mín de 90 flashes por minuto, operando
mesmo d as portas traseiras abertas e
permitindo a visualização da sinalização de
emergência no trânsito, quando acionado, d
lente injetada de policarbonato, resistente a
impactos e descolorizaçâo d tratamento
UV.Fornece laudo que comprove o
atendimento às normas SAE J575 e SAE

J595 {Society of Automotive Engineers), no
que se refere aos ensaios contra vibração,
umidade, poeira, corrosão, deformação e
traseiros.Sinalização
amplificador de potência min de 100 W RMS
@13,8 Vcc, mín de 03 tons distintos, sistema
de megafone d ajuste de ganho e pressão
sonora a 01 metro no mín 100 dB @13,8
Vcc; Fornece laudo que comprove o

d detensão

dacústica

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70

2



- Illl ■ llllVT

ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

atendimento à norma SAE J1849 (Society of
Automotive Engineers), no que se refere a
requisitos e diretrizes nos sistemas de
sirenes eletrônicas d um único autofaiante;

Sist. fixo de Oxigênio.Ventilação do veículo
proporcionada por janelas e ar
condicionado.Compartimento do motorista
d 0 sist. original do fabricante do chassi ou
homologado pela fábrica p/ ar condicionado,
ventilação, aquecedor e desembaçador.P/ o
compartimento do paciente original do
fabricante do chassi ou homologado pela
fábrica um sist. de Ar Condicionado e

ventilação conforme o item 5,12 da NBR
14.561.Capacidade térmica do sist. de Ar
Condicionado do Compartimento traseiro d
no mín 30.000 BTUs.Cadeira do médico

retrátil ao lado da cabeceira da maca.No

salão de atendimento, paralelamente à
maca, um banco lateral escamoteável, tipo
baú.Maca retrátil ou bi-articulada,

confeccionada em duraluminio; d no mín

1.800 mm de comprimento, d sist. de
elevação do tronco do paciente em pelo
menos 45 graus e colchonete.Apresentar
Autorização de Funcionamento de Empresa
(AFE) do Fabricante, bem como. Registro ou
Cadastramento dos Produtos na ANVISA;

Garantia de 24 meses.Ensaio

atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000

e AMD Standard 004, feito por laboratório
credenciado. Design Interno; Dimensiona o
espaço interno da ambulância, visando
posicionar, de forma acessível e prática, a
maca. bancos, equipamentos e aparelhos a
serem utilizados no atendimento às

1
►

vítimas.Pega-mão ou balaústre vertical,
junto a porta traseira direita, p/ auxiliar no
embarque, d acabamento na cor
amarela.Armário lado esquerdo da viatura
tipo bancada p/ acomodação de
equipamentos, p/ apoio de equipamentos e
medicamentos; Fornecimento de vinil

grafismo doP/adesivo
veículo, composto por (cruz da vida e SUS)

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01,616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

i-

e palavra (ambulância) no capô, laterais e
vidros traseiros.

3. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas

na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n® 7.892, de 2013.

4. VALIDADE DA ATA.
.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso

assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

As$inatura

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados:

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERA CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável:

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado: ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
0 órgão gerenciador e órgâo(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA,
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público: ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
6.2. Ê da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que
0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7 .1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1 ° do Decreto nº 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7 .892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Feira Nova do Maranhão/MA, 04 de janeiro de 2022. 

JEFFERSON FERRAZ 

DE 

Luiza Coutinho Macedo 
Prefeita Municipal 

Município de Feira Nova do Maranhão - MA 
Representante legal do órgão gerenciador 

Assinado de ro,ma d,9,1al po, 
CUSTOMIZAR COMERCIO E Asonado de fonna dlg,tal po, CUSTOMIZAR 

����;;�� LOCACAO DE VEICULOS ��P��::i:,�����EVEICULOS 

SOUZA:00070516111 Dados·>Ol2 Ol 12 11 3259-03'00' ESPECIA:07975278000123 Dados, 2022.01.12 l 133c21 -03'00' 
---------�--------

CUSTO MI ZA R COMERCIO E LOCAÇÃO DE VEICULOS ESPECIAIS LTDA 
CNPJ 07.975.278/0001-23 

JEFFERSON FERRAZ DE SOUZA 
CPF Nº 000.705.161-11 

Sócio Proprietário 

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 

CNPJ: 01.616.041/0001-70 
6 
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mais vantajosa.

JOÃO B. DE SÁ COELHO JUNIOR -
CNPJ sob o n« 35.348.147/0001-51
João Bosco de Sá Coelho Júnior
CPF n® 032.841.323-25 e RG n« 12pfi96ír|§P-TO
Proprietário

TESTEMUNHAS; Assinat

DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADOO REGISTRO

QUANDO:

Descumprir as condições da ata de registro de preços,
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no

estabelecido pela Administração, sem justificativaprazo

aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado; ou
Sofrer sanção administrativa cqjo efeito torne-o proibido de
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão
gerenciador e órgâo(s) participante(s).

ura

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identi/ícúdor; ac61d230e393a851f6ef5d9783ad6fd0O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens

5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ
OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE
CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O
CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E
JUSTIFICADOS:

Por razão de interesse público; ou
A pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES.

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta
ata de registro de preço (art. 5®, inciso X, do Decreto n®
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6®, Parágrafo único, do Decreto n® 7.892/2013).
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n®
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 008/2022/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 008/2022/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO,
com sede na Praça Central, s/n. Centro, na cidade de Feira
Nova do Maranhão-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
01.616.041/0001-70, neste ato representado representada pela
Sr® Luiza Coutinho Macedo,
019560942001-0 SSP-MA e CPF n® 576.740.193-49
SSP/MA, considerando o julgamento da licitação na modalidade
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
n® 022/2021, processo administrativo n.® 092/2021
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n» 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir;

inscrito no RG n'

DO OBJETO.

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para
eventual e futura contratação de empresa para
fornecimento de ambulância simples remoção, tipo A.
4x4, pickup, para atender a demanda da Secretaria
Municipal da Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA,
conforme Termo de Referência., anexo do edital de Pregão
Eletrônico n® 022/2021-SRP. que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

O preço registrado, as especificações do objeto,  a quantidade,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as
que seguem;

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para
recebimento do objeto, as obrigações daentrega e

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, ANEXO AO EDITAL.
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata
de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1®
do art. 65 da Lei n« 8.666/93, nos termos do art. 12, §1® do
Decreto n® 7892/13.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a
relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art.
11. §4® do Decreto n. 7.892, de 2014.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada
em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes.

SCSÒCUL èOtlUMlLtil COMERCIO Y
:acAo de vbculos especiais ltda:NPJ N« 07 Í7S.276AI001JJ

INDEBECO, A». OMupl. W- »»• JM*» IUh*cU. AQMtcld» OoHa» • OO. CEP. 74.035-350
mieroifei lèai iioaMgs» <

PMPgRgCC) ELETBONICOi

'AXi
^EPI^ESE^f^AWTtl mULKSON FEIUIA2 PE SOUZA

000.705.161-11

E
!ÍÜN*«

)WD [VARCA/

ODELO
. TOTALUNIT^DESCRiCAOTEM

Feira Nova do Maranhão/MA. 04 de janeiro de 2022.

Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA
Representante legal do órgão gerenciador

|i|41/18Çwww.famem.org.brCERTIFKAOD DIGíTALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPOa
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A ordem de classificação dos forne^q^res que aceitarei
reduzir seus preços aos valores di observará^
classificação original, \ ^
Quando o preço de mercado tornar-Ve superior aos preços
registrados e o fornecedor não puder cu
órgão gerenciador poderá:
Liberar o fornecedor do compromisso á
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e seiu
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados;

so a
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Convocar os demais fornecedores para assegurar igual
oportunidade de negociação.
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador
deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.
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O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO
QUANDO:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativd
aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado; ou
Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão
gerenciador e órgâo(sJ participante(s).
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos iten,s
5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ
OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE. DECORRENTE DE
CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR. QUE PREJUDIQUE O .
CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E
JUSTIFICADOS:
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DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n® 8,666,
de 1993, e no Decreto n® 7,892, de 2013.

Por razão de interesse público; ou
A pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES.

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta
ata de registro de preço (art. 5®, inciso X, do Decreto n®
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6®, Parágrafo único, do Decreto n® 7.892/2013).
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n®
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

'ALIDADE DA ATA.

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a
partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO

A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s)
fomecedor(es).
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em)
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor
praticado peio mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

CONDIÇOES GERAIS.

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para
entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, ANEXO AO EDITAL.
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata
de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1®
do art. 65 da Lei n“ 8.666/93, nos termos do art. 12, §1“ do
Decreto n® 7892/13.
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a
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relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art.
11, §4® do Decreto n. 7,892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada
em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes.
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Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal

Município de Feira Nova do Maranhão - MA
Representante legal do órgão gerenciador
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 0Ü9/2022/SRP/PMFN 3£LL i UNO U6 339,00 M41.19S,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 009/2022/SRP/PMFN
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>0mm <freta t vareol. Pocuoiantoe Lj^bi atéA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO,

com sede na Praça Central, s/n. Centro, na cidade de Feira
Nova do Maranhâo-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
01.616.041/0001-70, neste ato representado representada pela
Sr® Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n®

019560942001-0 SSP-MA e CPF n® 576.740.193-49

SSP/MA, considerando o julgamento da licitação na modalidade
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
n» 023/2021, processo administrativo n.® 095/2021,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:
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DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

DO OBJETO. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n® 8.666,
de 1993, e no Decreto n® 7.892, de 2013.

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para
futura contratação de empresas do ramo para o
fornecimento parcelado de equipamentos e suprimentos
de informática, para atender a demanda operacional da
Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas

Unidades Administrativas, conforme Termo de

Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico n®
023/2021-SRP, que é parte integrante desta Ata. assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

VALIDADE DA ATA.

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a
partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

REVISÃO E CANCELAMENTO
O preço registrado, as especificações do objeto,  a quantidade,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as

1
1
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